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Saúde 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

 
Deliberação – CIB nº 4, de 15-1-2020 

 
Considerando a Deliberação CIB - 97, de 20-12-2019, publicada em 21-12-2019, que estabelece a aprovação ad referendum de todos os pleitos 
de credenciamentos e/ou habilitações de serviços, emendas parlamentares federais, que obedeçam ao fluxo habitual de apreciação nas CIR e 
que cumpram os pré requisitos das legislações vigentes, avaliados pelas respectivas áreas técnicas da SES, em razão de não realização de 
reunião de CIB no mês de janeiro /2020; 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo homologa, ad referendum, os itens abaixo relacionados: 
 
1.Credenciamentos 
1.1 UTI Adulto – Portaria de Consolidação - 3, de 28-09-2017 - Consolidação das normas sobre as redes do SUS, Título X – Do Cuidado 
Progressivo ao Paciente Crítico ou Grave, Artigos 144 a 148 e Anexo.  
Portaria GM/MS - 3.992, de 28-12-2017 que altera a Portaria de Consolidação - 6, de 28-09-2017 – Normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do SUS, Título III. 
 
1.1.1 DRS 6 - Município de Bauru – ampliação de 24 para 28 leitos de UTI Adulto Tipo II (4 novos leitos), código de habilitação 26.01 no CNES, 
Hospital de Base de Bauru, CNPJ 46.374.500/0240-26, CNES 2790556, unidade própria estadual, sob gestão estadual.  
Está inserida no Plano de Ação Regional da RUE da RRAS 9 aprovado e publicado na Portaria GM/MS 2.527/2014, com 20 novos leitos de UTI 
Adulto.  
Neste momento solicita a ampliação de 4 leitos, cujo incentivo financeiro mensal é de R$ 87.600,00, anual de R$ 1.051.200,00  
 
1.2 Terapia Nutricional - Portaria SAS/MS - 120, de 14-04-2009. 
 
1.1.2 DRS 9 – Município de Marília – Habilitação da Associação Beneficente Hospital Universitário - ABHU, CNPJ 09.528.436/0001-22, CNES 
5860490, sob gestão municipal, como Unidade de Assistência em Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral.  



 

Impacto financeiro estimado mensal de R$ 25.134,47 e anual de R$ 301.613,69. 
 
1.3 SRT-Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental – Portarias de Consolidação GM/MS n.os 3, 5 e 6 de 28-09-2017, Resolução CIT - 
32 de 14-12-2017 e Portaria GM/MS - 3588 de 21-12-2017. 
 
1.3.1 Prefeitura Municipal de São Paulo – Credenciamento 01 SRT masculina Tipo II Mandaqui IV (10 moradores) –.  
Gestão Municipal. CNES do CAPS de referencia-CAPS adulto III Mandaqui 2070804. CNPJ- 13.864.377/0001-30.  
Recurso financeiro fixo de R$20.000,00 mensais. 
 
1.3.2 Prefeitura Municipal de São Paulo – Credenciamento 01 SRT mista Tipo II Mandaqui III (09 moradores) –.  
Gestão Municipal. CNES do CAPS de referencia-CAPS adulto III Mandaqui 2070804. CNPJ- 13.864.377/0001-30.  
Recurso financeiro fixo de R$18.000,00 mensais. 
 
1.3.3 Prefeitura Municipal de São Paulo – Credenciamento 01 SRT mista Tipo II Itaim Bibi II (09 moradores) –.  
Gestão Municipal. 
CNES do CAPS de referencia-CAPS adulto III Itaim Bibi 2040808. CNPJ- 13.864.377/0001-30.  
Recurso financeiro fixo de R$18.000,00 mensais. 
 
 
2. Requalificação de Unidade Básica de Saúde - Componente Reforma - Portaria GM 2206 de 14-09-2011 - Solicitação da 2ª parcela do recurso 
financeiro. 
 

 
 
 
3. Portaria GM/MS 2.226 de 18-09-2009 - Liberação da 3º Parcela – referente à Política Nacional de Atenção Básica – Implantação de Unidade 
Básica de Saúde 
 

 
 
 
4. Portaria GM/MS - 381 de 06-02-2017 - Dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do 
Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma.  
Art. 4º A proposta de projeto para recebimento de transferência de recursos financeiros fundo a fundo para obra deverá estar embasada em um 
planejamento integrado, nos seguintes termos: 



 

 
I - as obras financiadas fundo a fundo deverão inserir-se em plano de saúde e programação anual de saúde, assim como discutidas e pactuadas 
na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), com previsão dos recursos necessários para operação e manutenção, e a necessidade de 
responsabilidade compartilhada sobre o custeio, caso se aplique; 
 

 
 
 
5. Credenciamento de Gerentes de Atenção Básica no Estado de Sp. 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
6. Emenda Parlamentar Federal 
 

 
 
 
7. Adequação de Plano de Trabalho para Execução de Recursos, para Aquisição de Equipamentos. 
 

 
 
 
8. Municípios contemplados mediante Portarias Específicas com recursos federais, repassados na modalidade Programa/Ação – propostas 
Cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, mediante Programas/Ações definidos pelo Ministério da Saúde. 
 

 
 


